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MAGNA ÇARTA1  

8. Nem nós nem nossos bailios nos apossaremos de 
terras e rendas de quem quer que seja por dívidas, contanto que 
os bens móveis oferecidos pelo devedor sejam suficientes para 
pagar seu débito e que dito devedor esteja disposto a dar ditos 
bens em pagamento; as fianças do devedor não serão de 
imediato executadas, desde que o fiador esteja disposto a pagar; 
e só se o devedor não pagar por insolvibilidade ou má vontade 
os fiadores serão, nesse caso, executados; mas se as fianças 
forem insuficientes os credores poderão apoderar-se das terras e 
fruir as rendas do devedor até embolso das dívidas, as quais 
terão já agora de ser pagas pelo devedor, a menos que este prove 
que está desobrigado de tais fianças. 

29. Nenhum homem livre será detido, nem aprisionado, 
nem despojado de sua propriedade, de sua liberdade ou seus 
livres costumes, nem posto fora da lei (ultragetur), nem 
desterrado, nem molestado de qualquer maneira; e não poremos 
nem permitiremos pôr a mão nele, a não ser que seja submetido• 
a julgamento legal de seus pares e segundo a lei do país. 

Não venderemos nem recusaremos ou retardaremos a 
ninguém o direito ou a justiça (Parágrafo correspondente ao art. 
10, da versão original de 1215)2. 

Excertos. Tradução de Othon Sidou. 
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Declaração de Direitos do Bom Povo de Virgínia3  

Declaração de direitos formulada pelos representantes do bom 
povo de Virgínia, reunidos em assembléia geral e livre; direitos 
que pertencem a eles e à sua posteridade, como base e 
fundamento do governo. 

Que todos os homens são, por natureza, igualmente 
livres e independentes, e têm certos direitos inatos, dos quais, 
quando entram em estado de sociedade, não podem por qualquer 
acordo privar ou despojar seus pósteros e que são: o gozo da 
vida e da liberdade com os meios de adquirir e de possuir a 
propriedade e de buscar e obter felicidade e segurança. 

.11 

Que todo poder é inerente ao povo e, conseqüentemente, 
dele procede; que os magistrados são seus mandatários e seus 
servidores e, em qualquer momento, perante ele responsáveis. 

III 

Que o governo é instituído, ou deveria sê-lo, para 
proveito comum, proteção e segurança do povo, nação ou 
comunidade; que de todas as formas e modos de governo esta é 
a melhor, a mais capaz de produzir maior felicidade e segurança, 
e a que está mais eficazmente assegurada contra o perigo de um 
mau governo; e que se um governo se mostra inadequado ou é 
contrário á tais princípios, a maioria da comunidade tem o 
direito indiscutível, inalienável e irrevogável de reformá-lo, 
alterá-lo ou aboli-lo da maneira considerada mais condizente 
com o bem público. 

3 
A Declaração de Virgínia, proclamada em 16 de junho de 1776, 
consagrou .o princípio da permanência e da intangibilidade dos direitos 
naturais do homem. Seus postulados foram adotados pelas 
Declarações de Direitos da Pensilvânia (setembro de 1776), Delaware 
(setembro de 1776), de Massachusetts (março de 1780). 
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IV 

Que nenhum homem ou grupo de homens tem direito a 
receber emolumentos ou privilégios exclusivos ou especiais da 
comunidade, senão apenas relativamente a serviços públicos 
prestados; os quais, não podendo ser transmitidos, fazem com 
que tampouco sejam hereditários os cargos de magistrado, de 
legislador ou de juiz. 

V 

Que os poderes legislativo, executivo e judiciário do 
Estado devem estar separados e que os membros dos dois 
primeiros poderes devem estar conscientes dos encargos 
impostos ao povo, deles participar e abster-se de impor-lhes 
medidas opressoras; que, em períodos determinados devem 
voltar à sua condição particular, ao corpo social de onde 
procedem, e suas vagas se preencham mediante eleições 
periódicas, certas e regulares, nas quais possam voltar a se 
eleger todos ou parte dos antigos membros (dos mencionados 
poderes), segundo disponham as leis. 

VI 

Que as eleições de representantes do povo em assembléia 
devem ser livres, e que todos os homens que dêem provas 
suficientes de interesse permanente pela comunidade, e de 
vinculação com esta, tenham o direito de sufrágio e não possam 
ser submetidos à tributação nem privados de sua propriedade por 
razões de utilidade pública sem seu consentimento, ou o de seus 
representantes assim eleitos, nem estejam obrigados por lei 
alguma à que, da mesma forma, não hajam consentido para o 
bem público. 

VII 

Que toda faculdade de suspender as leis ou a execução 
destas por qualquer autoridade, sem consentimento dos 
representantes do povo, é prejudicial aos direitos deste e não 
deve exercer-se. 
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VIII 

Que em todo processo criminal incluídos naqueles em 
que se pede a pena capital, o acusado tem direito de saber a 
causa e a natureza da acusação, ser acareado com seus 
acusadores e testemunhas, pedir provas em seu favor e a ser 
julgado, rapidamente, por um júri imparcial de doze homens de 
sua comunidade, sem o consentimento unânime dos quais, não 
se poderá considerá-lo culpado; tampouco pode-se obrigá-lo a 
testemunhar contra si próprio; e que ninguém seja privado de-
sua liberdade, salvo por mandado legal do país ou por• 
julgamento de seus pares. 

IX 

Não serão exigidas fianças ou multas excessivas, nem se 
infligirão castigos cruéis ou inusitados. 

X 

Que os autos judiciais gerais em que se mande a um 
funcionário ou oficial de justiça o registro de lugares suspeitos, 
sem provas da prática de um fato, ou a detenção de uma pessoa 
ou pessoas sem identificá-las pelo nome; ou cujo delito não seja 
claramente especificado e não se demonstre com provas, são 
cruéis e opressores e não devem ser concedidos. 

XI 

Que em litígios referentes à propriedade e em pleitos 
entre particulares, o artigo julgamento por júri de doze membros 
é preferível a qualquer outro, devendo ser tido por sagrado. 

XII 

Que a liberdade de imprensa é um dos grandes baluartes 
da liberdade, não podendo ser restringida jamais, a não ser por 
governos despóticos. 

XIII 

Que uma milícia bem regulamentada e integrada por 
pessoas adestradas nas armas, constitui defesa natural e segura 
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de um Estado livre; que deveriam ser evitados, em tempos de 
paz, como perigosos para a liberdade, os exércitos permanentes; 
e que, em todo caso, as forças armadas estarão estritamente 
subordinadas ao poder civil e sob o comando deste. 

XIV 

Que o povo tem direito a um governo único; e que, 
conseqüentemente, não deve erigir-se ou estabelecer-se dentro 
do Território de Virgínia nenhum outro governo apartado 
daquele. 

XV 

Que nenhum povo pode ter uma forma de governo livre 
nem os benefícios da liberdade, sem a firma adesão à justiça, à 
moderação, à temperança, à frugalidade e virtude, sem retorno 
constante aos princípios fundamentais. 

XVI 

Que a religião ou os deveres que temos para com o nosso 
Criador, e a maneira de cumpri-los, somente podem reger-se 
pela razão e pela convicção, não pela força ou pela violência; 
conseqüentemente, todos os homens têm igual direito ao livre 
exercício da religião, de acordo com o que dita sua consciência, 
e que é dever recíproco de todos praticar a paciência, o amor e a 
caridade cristã para com o próximo. 
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Declaração de Independência dos Estados Unidos 

Nós temos por evidentes, em virtude delas mesmas, as 
seguintes verdades: todos os homens são criados iguais; eles são 
dotados pelo Criador de certos direitos inalienáveis: entre esses 
direitos, estão a vida, a liberdade e a busca da felicidade. Os 
governos são estabelecidos pelos homens para garantir tais 
direitos, e seu justo poder emana do consentimento dos 
governados. Todas as vezes que uma forma de governo tornar-se 
nociva a esse fim, o povo tem o direito de trocá-la ou de aboli-la 
e de estabelecer um novo governo, fundando-o sobre os 
princípios e organizando-o na forma que lhe pareça mais própria 
para lhe garantir a segurança e a felicidade.4  

4 Proclamada em 4 de julho de 1776, marcou o fim da colonização 
inglesa nos Estados Unidos da América e serviu de inspiração para a 
Declaração Universal dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789. 
Excerto. Tradução de George Sarmento. 
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Declaração de Direitos do Homem e do Cidadãos  

Os representantes do povo francês, reunidos em 
Assembléia Nacional, tendo em vista que a ignorância, o 
esquecimento ou o desprezo dos direitos do homem são as 
únicas causas dos males públicos e da corrupção dos Governos, 
resolveram declarar solenemente os direitos naturais, 
inalienáveis e sagrados do homem, a fim de que esta declaração, 
sempre presente em todos os membros do corpo social, lembre-
lhes permanentemente seus direitos e seus deveres; a fim de que 
os atos do Poder Legislativo e do Poder Executivo, podendo ser 
a qualquer momento comparados com a finalidade de toda a 
instituição política, sejam por isso mais respeitados; a fim de 
que as reivindicações dos cidadãos, doravante fundadas em 
princípios simples e incontestáveis, se dirijam sempre à 
conservação da Constituição e à felicidade geral. 

Em razão disto, a Assembléia Nacional reconhece e 
declara, na presença e sob a égide do Ser Supremo, os seguintes 
direitos do homem e do cidadão: 

Artigo 1 
Os homens nascem e são livres e iguais em direitos. As 
distinções sociais só podem fundamentar-se na utilidade 
comum. 

Artigo 2 
A finalidade de toda associação política é a conservação dos 
direitos naturais e imprescritíveis do homem. Esses direitos são 
a liberdade, a prosperidade, a segurança e a resistência à 
opressão. 

5 	Proclamada na França, em 26 de agosto de 1789. 
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Artigo 3 
O princípio de toda a soberania reside, essencialmente, na 
nação. Nenhuma operação, nenhum indivíduo pode exercer 
autoridade que dela não emane expressamente. 

Artigo 4 
A liberdade consiste em poder fazer tudo que não prejudique o 
próximo: assim, o exercício dos direitos naturais de cada homem 
não tem por limites senão aqueles que asseguram aos outros 
membros da sociedade o gozo dos mesmos direitos. Estes 
limites apenas podem ser determinados pela lei. 

Artigo 5 
A lei não proíbe senão' as ações nocivas à sociedade. Tudo que 
não é vedado pela lei não pode ser obstado e ninguém pode ser 
constrangido a fazer o que ela não ordene. 

Artigo 6 
A lei é a expressão da vontade geral. Todos os cidadãos têm o 
direito de concorrer, pessoalmente ou através de mandatários, 
para a sua formação. Ela deve ser a mesma para todos, seja para 
proteger, seja para punir. Todos os cidadãos são iguais a seus 
olhos e igualmente admissíveis a todas as dignidades, lugares e 
empregos públicos, segundo a sua capacidade e sem outra 
distinção que não seja a das suas virtudes e dos seus talentos. 

Artigo 7 
Ninguém pode ser acusado, preso ou detido senão nos casos 
determinados pela lei e de acordo com as formas por esta 
prescritas. Os que solicitam, expedem, executam ou mandam 
executar ordens arbitrárias devem ser punidos; mas qualquer 
cidadão convocado ou detido em virtude da lei deve obedecer 
imediatamente, caso contrário torna-se culpado de resistência. 

Artigo 8 
A lei apenas deve estabelecer penas estrita e evidentemente 
necessárias e ninguém pode ser punido senão por força de uma 
lei estabelecida e promulgada antes do delito e legalmente 
aplicada. 
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Artigo 9 
Todo acusado é considerado inocente até ser declarado culpado 
e, se se julgar indispensável prendê-lo, todo o rigor 
desnecessário à guarda da sua pessoa deverá ser severamente 
reprimido pela lei. 

Artigo 10 
Ninguém pode ser molestado por suas opiniões , incluindo 
opiniões religiosas, desde que sua manifestação não perturbe a 
ordem pública estabelecida pela lei. 

Artigo 11 
A livre comunicação das idéias e das opiniões é um dos mais 
preciosos direitos do homem; todo cidadão pode, portanto, falar, 
escrever, imprimir livremente, respondendo, todavia, pelos 
abusos desta liberdade nos termos previstos na lei. 

Artigo 12 
A garantia dos direitos do homem e do cidadão necessita de uma 
força pública; esta força é, pois, instituída para fruição por 
todos, e não para utilidade particular daqueles a quem é 
confiada. 

Artigo 13 
Para a manutenção da força pública e para as despesas de 
administração é indispensável uma contribuição comum que 
deve ser dividida entre os cidadãos de acordo com suas 
possibilidades. 

Artigo 14 
Todos os cidadãos têm direito de verificar, por si ou pelos seus 
representantes, da necessidade da contribuição pública, de 
consenti-la livremente, de observar o seu emprego e de lhe fixar 
a repartição, a coleta, a cobrança e a duração. 

Artigo 15 
A sociedade tem o direito de pedir contas a todo agente público 
pela sua administração. 
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Artigo 16 
A sociedade em que não esteja assegurada a garantia dos 
direitos nem estabelecida a separação dos poderes não tem 
Constituição. 

Artigo 17 
Como a propriedade é um direito inviolável e sagrado, ninguém 
dela pode ser privado, a não ser quando a necessidade pública 
legalmente comprovada o exigir e sob condição de justa e prévia 
indenização. 
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Emendas à Constituição dos Estados Unidos6  

Emenda I: O Congresso não fará lei relativa ao 
estabelecimento de religião ou proibindo o livre exercício desta; 
ou restringindo a liberdade de palavra ou de imprensa; ou o 
direito de o povo reunir-se pacificamente e de dirigir petições ao 
Governo para a reparação de seus agravos. 

Emenda II: Sendo necessária à segurança de um Estado livre 
a existência de uma milícia bem organizada, não se impedirá o 
direito do povo de possuir e de portar armas. 

Emenda III: Nenhum soldado será, em tempo de paz, alojado 
em qualquer casa sem o consentimento do proprietário, nem em 
tempo de guerra, salvo pela forma prescrita em lei. 

Emenda IV: Não será infringido o direito do povo à 
inviolabilidade de suas pessoas, casas, papéis e haveres, contra 
buscas e apreensões irrasoáveis e não se expedirá mandado a 
não ser mediante indícios de culpabilidade, confirmados por 
juramento ou declaração, e nele se descreverão particularmente 
o lugar da busca e as pessoas ou coisas a serem apreendidas. 

Emenda V: Nenhuma pessoa será obrigada a responder por 
um crime capital ou infamante, salvo por denúncia ou pronúncia 
de um grande júri, exceto em se tratando de casos que, em 
tempo de guerra ou de perigo público, ocorram nas forças 
terrestres ou navais, ou na milícia quando em serviço ativo; 
nenhuma pessoa será pelo mesmo crime submetida duas vezes a 
julgamento que possa causar-lhe a perda da vida, liberdade ou 
propriedade sem processo legal regular (dite process of law); a 
propriedade privada não será desapropriada para uso público 
sem justa indenização. 

6 	Também conhecidas como Bill of Rigths, as dez primeiras emendas à 
Constituição Americana entraram em vigor em 15 de dezembro de 
1791, por obra de James Madison. 
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Emenda VI: Em todos os processos criminais o acusado terá 
direito a julgamento rápido e público por um júri imparcial no 
Estado e distrito onde o crime houver sido cometido, distrito 
esse que será previamente delimitado por lei; a ser informado da 
natureza e causa da acusação; a ser acareado com as 
testemunhas que lhe são adversas; a dispor de meios 
compulsórios para forçar o comparecimento de testemunhas da 
defesa e a ser assistido por advogado. 

Emenda VII: Nos processos segundo a common law, em que o 
valor da causa exceder vinte dólares, será garantido o direito a 
julgamento pelo júri e os fatos julgados por este não serão 
reexaminados em qualquer tribunal dos Estados Unidos, a não 
ser de acordo com as regras da common 

Emenda VIII: Não se exigirão fianças exageradas, não se 
imporão multas excessivas, nem se infligirão penas cruéis e 
desusadas. 

Emenda IX: A enumeração de certos direitos na Constituição 
não será interpretada de modo a negar-se ou restringir-se outros 
retidos pelo povo. 

Emenda X: Os poderes não delegados pelos Estados Unidos, 
pela Constituição nem proibidos pela mesma aos Estados, são 
reservados aos Estados, respectivamente, ou ao povo7. 

7 Cf. RODRIGUES, Leda Boechat. A Corte Suprema e o Direito 
Constitucional Americano. Rio de Janeiro: Forense, 1958, p. 
33-34. Por sua importância para os direitos humanos 
fundamentais, também merece destaque a 143  Emenda, in 
verbis: "Todas as pessoas nascidas ou naturalizadas nos 
Estados Unidos e sujeitas à sua jurisdição são cidadãs dos 
Estados Unidos e do Estado em que residem. Nenhum Estado 
fará ou executará qualquer lei restringindo os privilégios ou 
imunidades dos cidadãos dos Estados Unidos; nem privará 
qualquer pessoa da vida, liberdade ou propriedade sem 
processo legal regular (due process of law); nem negará a 
qualquer pessoa em sua jurisdição a igual proteção das leis." 
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